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ATA 004/2021 – Reunião Extraordinária de 08/07/2021 1 

Aos oito dias do mês de julho de 2021, com início às 17h30min em primeira chamada e 2 

17h45min para segunda chamada, o Colegiado do Conselho Municipal de Cultura de 3 

Charqueadas se reuniu de forma extraordinária para discussão e aprovação do Plano 4 

Municipal de Políticas Culturais do Município de Charqueadas. Com quórum mínimo 5 

para início da reunião, deu-se início à discussão e após os apontamentos expostos para 6 

cada item, o Colegiado aprovou o texto proposto pelo Executivo Municipal. A reunião 7 

contou com a participação do Coordenador Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, 8 

Paulo Henrique de Silva Souza. Após o encerramento dessa Ata, assinam o documento 9 

o Presidente do Conselho Municipal de Cultura-CMC e o Secretário do Conselho 10 

Municipal de Cultura-CMC. Sem mais para o momento, encerra-se a Ata nº 004/2021, 11 

às 19hs. 12 
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